
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2020 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO

   em ReaisRREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no
exercício de referência

(k)
Saldo Final (Não Aplicado)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Diferença de limite não cumprido em 2019
Diferença de limite não cumprido em 2018
Diferença de limite não cumprido em 2017
Diferença de limite não cumprido em 2016
Diferença de limite não cumprido em 2015
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores ao de Referência - 2015

TOTAL

Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 100

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x

100

DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados 7

Atenção Básica 4.296.119,33 506.121,80 97,404.115.940,84 470.664,51 97,21 35.457,29
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária 56.749,00 6.186,45 1,1956.749,00 6.186,45 1,28
Vigilância Epidemiológica 57.475,00 7.303,90 1,4157.475,00 7.303,90 1,51
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

TOTAL 4.230.164,84 4.410.343,33 100,00519.612,15 100,00484.154,86 35.457,29

REINALDO PINHEIRO DA SILVA KLEVERSON MILTON A DE SOUZA MARCOS THADEU GALO DA SILVA

CARLA RAMOS CANAVER

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

CONTROLADORA INTERNA

Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

FONTE:

1

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".2

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total k".3

Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20124

Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/20125

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.6

Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.7

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
75475442000193

contabilidade@mirador.pr.gov.br
04434348000

CNPJ:

Av Guaira - 0000153 - Centro

Telefone

ESTADO DO PARANÁ

DEMONSTRATIVO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

Orgão: 
Unidade: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
003 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

Período de 01/01/2020 à 29/02/2020 - 1º Bimestre de 2020

Programas e Projetos Empenhos Liquidações PagamentosDotação AnualServiços e Ações Início / Término

6001 - MANUT. DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS
DA CRIANCA E ADO

32.051,55 32.051,55 32.051,55271.223,04MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

Contínuo

271.223,04Total do Orgão: 32.051,55 32.051,55 32.051,55
Total Geral: 271.223,04 32.051,55 32.051,55 32.051,55

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ADALTO ALVES RODRIGUES
PRESIDENTE DO C.M.D.C.A.

MIRADOR, 18 de Março de 2020.
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Homologado

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

1 

EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2020-PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2020-PML 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA. 
EMPRESA DETENTORA: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA ME 
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para 
efetuar o serviço de roçada, capinação, limpeza de terrenos, transporte de resíduos e demais 
serviços correlatos (retirada de entulho/restos de construção, galhos) em terrenos públicos e 
particulares e praças públicas do municipio, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Municipio de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Descrição Unidade Quant. 
Estimada 

Valor  
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 SERVIÇOS DE ROÇADA, CAPINAÇÃO, LIMPEZA 
DE TERRENOS, TRANSPORTE DE RESÍDUOS E 
DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS (RETIRADA 
DE ENTULHOS/RESTOS DE CONSTRUÇÃO E 
GALHOS) EM TERRENOS PÚBLICOS, 
PARTICULARES E PRAÇAS PÚBLICAS, COM 
FORNECIMENTO DE EPI’S, EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS, DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS, VISANDO O COMBATE AO 
MOSQUITO AEDES AEGYPTI. 

M2 120000 0,63 75.600,00 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser prestados em locais determinados pela 
Secretaria Responsavel em terrenos baldios dentro do perimetro urbano do Municipio de 
Loanda, logo após serem solicitados pela Secretaria responsável.   
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 16 de março de 2020. 
 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

WILSON ROBERTO DE ALMEIDA 
Wilson Roberto de Almeida ME 

 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  012/2020-PML 

 

OBJETO: . A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para Eventual 

Aquisição de aguá mineral e gás de cozinha, para atender as unidades administrativas 

do Municipio de Loanda, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

João Nicolau dos Santos, Prefeito Municipal de Loanda, no uso 

de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em epígrafe 

cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor dasempresas vencedoras a 

seguir: 

 HM TRANSPORTE E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob nº.03.779.425/0001-39, vencedora dos itens 01 

e 02, perfazendo o valor global de R$24.300,00(vinte e quatro mil e 

trezentos reais). 

 NIKKEI COMÉRCIO DE GÁS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF 

sob nº.08.116.834/0001-79, vencedora do item 03, perfazendo o valor 

global de R$53.200,00(cinquenta e três mil e duzentos reais). 

 

Loanda, 18 de março de 2020. 

 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Loanda 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

Rua José Vicente, 257  Fone: (044) 3429-1611  CEP 87.990-000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 

DECRETO Nº 41/2020 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar 
e dá outras providências”. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito de 

Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhes são conferidas 

por Lei e considerando o que dispõe a Lei 

Orçamentária Anual do Município nº. 145 de 

11 de Dezembro de 2019, em seu artigo 1°-A, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município, no valor de até R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
05.002.27.811.0012.2024 Manutenção das atividades esportivas 

Red. 66 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 5.000,00 

TOTAL R$ 5.000,00 

 
Art. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar aberto na 

forma do artigo anterior, fica autorizado a utilização da anulação 

parcial de dotação demonstrada abaixo: 

DESPESA DESCRIÇÃO 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
05.003.12.361.0012.2016 Manutenção das atividades do ensino fundamental 

Red. 67 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 000 5.000,00 

TOTAL R$ 5.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
       

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 18 de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal                                      

DECRETO Nº 33, DE 18 DE 
MARÇO DE 2020

SÚMULA: Dispõe sobre a correção da base de 
cálculo para pagamento de adicional de peri-
culosidade e de insalubridade que consta na 
Lei Municipal nº 07/94, com alterações promo-
vidas pela Lei Municipal nº 23/2017, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito em 
exercício do Município de Planaltina do Para-
ná, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 62, ca-
put, da Lei Municipal nº 07/94, com alterações 
promovidas pela Lei Municipal nº 23/2017, que 
dispõe que a base de cálculo para pagamento 
de insalubridade e de periculosidade aos servi-
dores públicos municipais consiste no valor de 
R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete) reais, 
corrigido no mesmo percentual utilizado para 
reajuste/revisão dos vencimentos dos servido-
res públicos municipais; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 
147/2020 concedeu a reposição das perdas in-
flacionárias, com base no percentual acumu-
lado do INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, do período de janeiro de 2019 a 
dezembro de 2019, no percentual de 4,48% 
(quatro vírgula quarenta e oito por cento) a in-
cidir sobre os vencimentos dos servidores pú-
blicos municipais; 

DECRETA:

Art. 1º A base de cálculo para pagamento de in-
salubridade e de periculosidade aos servidores 
públicos municipais, disposta no artigo 62, ca-
put, da Lei Municipal nº 07/94, com alterações 
promovidas pela Lei Municipal nº 23/2017, terá 
seu valor alterado em 4,48% (quatro vírgula 
quarenta e oito por cento), relativo à variação 
do INPC – Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor, dos últimos 12 (doze) meses – de ja-
neiro de 2019 a dezembro de 2019.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, tendo os seus efeitos retro-
ativos a 01 de março de 2020.

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 
18 de março de 2020.

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO
Prefeito Municipal

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

PLANALTINA 

DO PARANÁ

DECRETO Nº 34, DE 18 DE 
MARÇO DE 2020

SÚMULA: Dispõe sobre a correção da base de 
cálculo para pagamento de gratificação como 
consta na Lei Municipal nº 11/2008, com al-
terações promovidas pela Lei Municipal nº 
26/2009, e dá outras providências.

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito em 
exercício do Município de Planaltina do Para-
ná, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8, ca-
put, da Lei Municipal nº 11/2008, com al-
terações promovidas pela Lei Municipal nº 
26/2009, que dispõe que a base de cálculo 
para pagamento da função gratificada para a 
função de Controlador Geral consiste no valor 
de R$ R$ 1.200,00 (mil e duzentos) reais, cor-
rigido no mesmo percentual utilizado para rea-
juste/revisão dos vencimentos dos servidores 
públicos municipais; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 
147/2020 concedeu a reposição das perdas in-
flacionárias, com base no percentual acumu-
lado do INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, do período de janeiro de 2019 a 
dezembro de 2019, no percentual de 4,48% 
(quatro vírgula quarenta e oito por cento) a in-
cidir sobre os vencimentos dos servidores pú-
blicos municipais; 

DECRETA:

Art. 1º A base de cálculo para pagamento de 
insalubridade função gratificada para a função 
de Controlador Geral, disposta no artigo 8, ca-
put, da Lei Municipal nº 11/2008, com altera-
ções promovidas pela Lei Municipal nº 26/2009, 
terá seu valor alterado em 4,48% (quatro vírgu-
la quarenta e oito por cento), relativo à varia-
ção do INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, dos últimos 12 (doze) meses – de 
janeiro de 2019 a dezembro de 2019.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, tendo os seus efeitos retro-
ativos a 01 de março de 2020.

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 
18 de março de 2020.

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 123/2020

SÚMULA:DESIGNA O SERVIDOR LUCIMAR 
APARECIDO DA SILVA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS...

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica DESIGNADO o Servidor Públi-
co Municipal Senhor LUCIMAR APARECIDO 
DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de AU-
XILIAR ADMINISTRATIVO, matrícula nº 348, 
para RESPONDER pela DOCUMENTAÇÃO 
ESCOLAR DO CMEI JOÃO MARCOS FER-
REIRA DA SILVA do Município de Terra Rica, 
a partir de 01 de março de 2020.
Artigo 2º. -Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a 01 de março de 2020, revogando-se as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEI-
TO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO 
ANO DE DOIS MIL E VINTE. (18/03/2020).

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

TERRA RICA
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